
30/03/2021

Número: 0000758-95.2019.8.17.3030 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

 Última distribuição : 26/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO (AUTOR) BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO (ADVOGADO)

GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA

CAVALCANTI (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47092
631

26/06/2019 16:34 Petição Inicial Petição Inicial

47094
184

26/06/2019 16:34 GUSTAVOVICENTEBARRETO.DOC1 Documento de Comprovação

47094
186

26/06/2019 16:34 GUSTAVOVICENTEBARRETO.DOC2 Documento de Comprovação

47094
187

26/06/2019 16:34 GUSTAVOVICENTEBARRETO.DOC3 Documento de Comprovação

47202
795

01/07/2019 15:26 Despacho Despacho

48287
958

25/07/2019 10:04 Contestação Contestação

48287
963

25/07/2019 10:04 2623806_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48287
964

25/07/2019 10:04 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48287
965

25/07/2019 10:04 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48291
361

25/07/2019 10:43 HABILITAR Petição (3º Interessado)

48557
865

31/07/2019 12:50 Intimação Intimação

49185
451

13/08/2019 12:13 Réplica Petição

51563
701

02/10/2019 14:29 Despacho Despacho

56792
549

22/01/2020 15:17 Certidão Certidão

60529
808

13/04/2020 09:15 Certidão Certidão

60840
921

20/04/2020 09:45 Despacho Despacho

65348
809

28/07/2020 09:06 Intimação Intimação

65528
470

30/07/2020 14:16 Petição Petição



65528
471

30/07/2020 14:16 2623806_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

66153
072

12/08/2020 09:11 Petição Petição

66159
859

12/08/2020 09:11 2623806_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

66159
860

12/08/2020 09:11 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

66159
863

12/08/2020 09:11 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

70999
188

13/11/2020 15:44 Despacho Despacho

71066
491

16/11/2020 14:41 Intimação Intimação

71953
622

02/12/2020 15:37 Certidão Certidão

71953
626

02/12/2020 15:37 758-95.2019.8.17.3030 Documento de Comprovação

71956
212

02/12/2020 16:11 Sentença Sentença

72477
832

14/12/2020 14:10 Intimação Intimação

74949
629

10/02/2021 10:16 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

74951
935

10/02/2021 12:10 Alvará Alvará



 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PALMARES – PE
 
 

 

 

GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, brasileiro, solteiro, autônomo, E-mail do

advogado: coordenacao@vieiraecavalcanti.com.br, portador da cédula de identidade 6.504.573 SDS/PE,

inscrito(a) no CPF sob nº 071.206.224-63, domiciliado na Rua Luzia Pedrosa, nº 598, Centro,  Palmares – PE, CEP

55540-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado infra-assinado (instrumento

de procuração doc. anexo), com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, ajuizar a presente:
 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
DPVAT

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à

espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de

janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

                        Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios

para arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova

através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com

redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

 

DA COMPETÊNCIA

 

                        A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na

Súmula 540 do STJ:

 

"Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 
 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

                   

                        Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não tem

interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da realização da perícia

médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e,

consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será

capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

 

                        Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora não tem interesse

na autocomposição nesta fase do processo.

 
DOS FATOS
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                        A parte demandante foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 06/03/2016, que resultaram em

sequelas definitivas, decorrente traumas no CRÂNIO e contusões, assim impedindo o desempenho de suas funções

habitualmente exercidas.

 

                        No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº 3160466505) 

e, diante da documentação desnecessária e excessiva requerida pela asseguradora se tornara inviável o cumprimento

das exigências, desta forma terá seu pedido NEGADO, em total desrespeito à legislação vigente, fazendo jus a parte

autora ao recebimento referente à lesão sofrida.

 

DO DIREITO

 

                       Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) ... 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)  
 

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu qualquer valor, em total desrespeito com a legislação

vigente, fazendo jus ao recebimento da indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa

obrigatória a ser realizada em Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga

de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

.                       Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este causado,

em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente independente da existência de

culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod.

96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT.

FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n.

8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro,

previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição

obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas,

independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito

e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver

do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)

 

 

                         Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o

correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74.

 

DO REQUERIMENTO

 

                       Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue:

1)     Seja citada o ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não interesse na audiência
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de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço

indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2)     A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento no valor de R$ 13.500,00 da

indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 1% a.m. contados desde a

data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo

3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor,

por ser parte hipossuficiente desta relação.

4)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte autora não

pode arcar com as custas e demais despesas processuais.                       

5)     Atesta a autenticidade dos documentos trazidos a baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do

advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7)     Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para averiguar o grau das lesões

da parte autora, através de perícia traumatológica.

8)     Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%.

9)     Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais inteira

JUSTIÇA.

10)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores BRUNO

VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, OAB-PE 27.264 e GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA

CAVALCANTI, OAB-PE 27.322, com escritório na Rua da Angustura, nº 126, sala 706, Aflitos, Recife/PE, CEP

52050-340.

11)  Dá-se a este o valor R$ 13.500,00.
 

    

Nestes termos

Pede Deferimento

Recife, 26 de junho de 2019.

 
 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO
OAB/PE 27.264

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
OAB/PE 27.322
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Vl,lti,\ C,wnlcnxtt

PRocuRAçAo

ouToRGAtxtS:

VIEIRÂ & CAVALCANn ADVOGÀOOS, escritório de advocacie irEcrito rob o CNPJ nl
24.959.391/0001-10, ôeste ato repr..cntado pelo6 seus sd.io5 B.uno \fi.f. FaÍnlr|d.3
Plnhaho, bÍasileiro, advogâdo, OÀ8y'PE 27.264 e Güllb.?rnc T.turd.d! |1, B. CrElc.ntl,
bÍasileiÍo, advogàdct OAB/PE 27.322 com sede na Ruô Francisco Alves, 105,9a1a 308,

llhã do Leite, Recife - PE.

PODERES CONCEOIDO6:

Amplos poderes, admitidos os das cláus'iles "AO JUDÍCIA" e 'ÊXTRAJUDiCIA-, para o
foro cm 8eíal em qualquer instância ou Tribunal, bem corno em todo Te.ritório
Nacional, para em nome dâ outorgãntê píopoí ação, embaígar, âtravar, íecoÍíËr,
firmaí compromisso, reconvir, concordar, diicordar, ofereccí provas. desistir, transiglt
fazer declaíação, coníessôr, protestar, receber e dar quitação, ingreslar em qualquer
j{rizo, intimaçõ€s, aceitâr ou impútnar laúdo5, contas, habìlitações, avaliaçõeg e
partilhas, interpor quãlquer tipo de recuÍso tanto nas fases administrativas, cqno
ir-Jdiciaìs, Íeqúerendo e acompanhando tudo quento foí de direito dos orjtorSahtes,
rêceber alvarás, oodendo reter os honorários contratuais corn D?rcentual de 3096 do
valor do acordo eventualmente firmado oú ainda de eventual condenação, dcçndo
estes 5erem retidos em nome dê sociedade de advogadG VIEIRA & CAVALCANÌì
ADVOGAmS, pessoe iun'.dica, insc.ìta no CNPJ ne 24.958.391/0001-10, Êsc.itório em
que 05 outortados são sóc46. Eníim, o5 outoqados podem píaticar todos e queisquer

ãto! coôexos e consequentes a fim de aSir em defesa dos dir€itos e interesses pessoais

da outortante, podendo inclusivr substebelecer estã procureção a quem lhe prover,

no todo ou em parte, com ou sem íeservãs de jguaÌs poderes, dando tudo por b€m,
firme e valioso.

fo0-n*^," tu6s c{qàt,r!tu. oe zora

OUTORGANÍE

OUÌORGANTE:

.t
,t
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DECI,ARAçÃO DE RESIDÊNCIA

ng 6-Í8{éì3- dara de expediçxo -) -J - 
órcao 5nS - Fe

cPF ne (J1r íUb.(ó"1-9 -63- *nfto pcrânt€ a est. instrumento declaíâr que não

possúo compaovante dê endaaeço em meu nome, sendo cerlo e vetdadclro que resido

no endeíeço abaixo descrito 5€guindo, em anexo, docum€nto comprcbatórlo em nomc

de tercelro:

Por ser veÍdade, tÌmo-me.

Assinaturâ do OeclaranÌa: ll

Lotradollío
lRua/Âvênide/Praçal í?oe trr?;ê gSOAszO

Número 5q:
Apto / Complemento

8âirro óe"ttao
Cidede Atmníz€5
€9tado Pecnrno8uqp
cÉP 55540- Ooo
TeleÍoôê de Contato R(ì ."t(?-33(6 160 99302-l{4Q
E-mâal ó o c rm €oo€rì cc Sl44 os-,íolr..EÁ-
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DECLARAçÃO DE tNSUFtCtÊNCtA DE RECURSOS

EU OÊCLARO. nos

termos no 7 115, de 29 de agosto de 19&3 e, para 6 devtdos fins, de que sou
pobre na ac€pçào Juídrca do teímo, úo disporìdo de corìdtçôes êconômtcas psÍa
cugear as despesas judrcias s€íÍì sacrficto do sudenlo meu e de minha famíha
Por ser a expressào da verdade, assumndo rnterra responsabtlidade pelas

declaÍaçôes acma sob as p€ílas da let assno a presente

declaÍação para que prod@a seLJs eÍeitgÊ legais

l̂./^fiUnattu ,tê, *_úâenlzq: o. 2ol?

l0J.,íh jì08. llh! do Lcìr.. Re.iíc PE.(-I:P r00-0-.rqo. ftìnc(81ì:Ì t-']500sRu' lrÍarìcr$o Àh èr. n'
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Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2016

Carta n°: 9729591

A/C: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO

Sinistro: 3160466505 ASL-0988542/16
Vitima: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO
Data Acidente: 06/03/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ESLY MATHEWS MARIANO DA SILVA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - IRREGULARIDADE

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que face a irregularidade constatada em auditoria realizada, o sinistro acima não
será indenizado.

A documentação original permanece em nosso poder para as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO
 
Trata-se de processo em que se pleiteia indenização proveniente do seguro DPVAT.
Após várias dezenas de processos dessa natureza que tramitaram neste Juízo, não é de
conhecimento deste magistrado que a requerida tenha realizado acordo sem antes constar no
processo um laudo médico confeccionado por profissional habilitado indicando possíveis lesões.
Na hipótese, até o momento, tal documento não consta nos autos.
Nesse passo, a fim de garantir a celeridade processual, entendo impertinente, nesta fase, a
realização de audiência de conciliação, o que pode ser realizado posteriormente com eventual
realização do perícia.
Ante o exposto, cite-se a requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob
as penalidades legais.
Defiro provisoriamente a gratuidade judiciária.
Cumpra-se.
 

Palmares, 01 de julho de 2019
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

 

Num. 47202795 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO GOES DE VASCONCELOS - 01/07/2019 15:26:43
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070115264374500000046483001
Número do documento: 19070115264374500000046483001



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2623806- C3/ 2019-03862/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

 

Processo: 00007589520198173030 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/03/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/04/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvido o autor sobre os fatos narrados na inicial, para verificar se o mesmo 
tem conhecimento da ação pleiteada, bem como toda documentação juntada aos autos, a fim de que sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 15 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de 

PALMARES, nos autos do Processo nº 00007589520198173030. 

  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SOLICITO HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

SEGUNDA VARA CÍVEL DE PALMARES 
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030 

AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

PALMARES, 31 de julho de 2019.

DARLINSTON BARBOSA CAMPOS 
2ª Vara Cível de Palmares 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0000758-95.2019.8.17.3030

  
  
GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

perante V. Exa., através de seus advogados legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório, com fulcro

no art. 437 do CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à contestação apresentada

pela empresa DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 
  
Vem à parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito da questão. Indo

adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº 08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um

trâmite diferenciado para os processos de cobrança de seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável

para o julgamento do feito. 
 

Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está atrelado a um

convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se compromete ao pagamento dos

peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa

auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o

interesse na conciliação.

 

Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba indenizatória,

haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez que faz jus à devida

complementação do seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei n° 11.482/07, pois já

recebeu administrativamente parte do valor da indenização.

 

Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o pagamento de forma

proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao

Poder Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o recebimento dos valores

em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos

autos.

 

Considerando as provas existentes no processo, principalmente os documentos acostados com a inicial,

não há como negar a existência do fato e a consequente invalidez causada pelo acidente. Quanto à gradação, a

documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para comprovar a gravidade da lesão, demonstrando

nitidamente o dano físico e o nexo causal com o acidente, conforme se depreende das informações prestadas. Trata-se,

portanto, de prova da invalidez ora apresentada, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas

proporções apresentadas.

 

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento, uma vez que a

parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os documentos necessários para a

comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a

documentação e as informações referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.

 

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios constitucionais,

independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso XXXV do art 5º da Constituição Federal:

Num. 49185451 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 13/08/2019 12:13:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081312133594900000048426279
Número do documento: 19081312133594900000048426279



 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

 

Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento específico, a parte

autora informou, na exordial, a numeração do sinistro e o valor recebido administrativamente, comprovando sua boa-fé e

indicando, para tanto, que a própria demandada reconheceu a existência do sinistro, tanto que realizou pagamento

administrativo, mesmo que a menor, atestando, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo acidente.

 

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a sua invalidez e a

situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre seu o corpo, comprometendo a sua

saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem disfunções físicas.

 

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da Ré, pois o acidente foi

devidamente comprovado, devendo aquela ser condenada ao pagamento dos valores referentes ao seguro.

 

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes devem remontar ao

período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não pode arcar com os prejuízos advindos da

não quitação consciente do seguro pela parte ré.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual pugnado na

exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao ajuizamento da presente ação, dando

ensejo a honorários sucumbenciais, em acordo com a tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria

determina.

 

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC, anexo, o qual a Seguradora Líder se

compromete no custeio com as perícias referente aos processos judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT,

requer que seja designada data para realização de perícia.

 

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a condenação da parte

ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da condenação em honorários de advogado no

montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula

54 do STJ.

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 
Recife, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 
BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO

 
 

OAB/PE 27.264
 

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 
 

OAB/PE 27.322
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
DESPACHO

 
 

À Secretaria para inclusão deste processo na pauta do Mutirão de Perícias pertinentes ao
DPVAT a ser agendado nesta Comarca, a fim de o(a) autor(a) seja submetido(a) a perícia e, 
logo após, participe de audiência de conciliação.

Para a realização das perícias no referido Mutirão, nomeio o Dr. ROMERO BEZERRA
CAVALCANTI MENDES, CRM/PE nº 12506, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a) oficial(a), objetivando a realização de perícia médica para
verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no
tocante à pessoa do(a) demandante, devendo o perito ser notificado para tanto.

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), valor este a ser
custeado pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, devendo a
mesma ser intimada para depósito judicial da quantia em até 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 
Registre-se que o não comparecimento do autor será entendido como desinteresse

na demanda, acarretando a extinção do processo sem resolução do mérito. 
  

Palmares, 02 de outubro de 2019 
  

                                                                                                              Sander Fítney Brandão de
Menezes Correia 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista que o presente feito encontra-se na
criticidade junto ao sistema sicor, bem como que, as designações dos mutirões DPVAT parte do
gabinete do Juízo, nesta data, faço os autos conclusos. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 22 de janeiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista os motivos já exposados na certidão
de id 56792549, devidamente relatado pessoalmente ao MM JUIZ DE DIREITO desta 2ª VC
Palmares, faço os autos novamente conclusos. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 13 de abril de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

D E S P A C H O
 

Inicialmente, retifique-se o despacho de id 51563701 apenas em relação ao médico que irá
realizar o Mutirão, figurando para tanto o Dr. FÁBIO DE CARVALHO BARROS, CRM/PE nº
20.669, já tendo a Secretaria seus dados e contato, mantendo-se os demais termos do
despacho.
Em relação à data para o Mutirão, fica este Juízo impossibilitado de designar uma data específica
neste momento, em razão da Pandemia do COVID-19.
Assim, permaneçam os autos na “caixa” indicada para designação de audiência, a fim de que, tão
logo seja possível, seja designado uma data.
Cumpra-se.
 

Palmares, 20 de abril de 2020
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030 

AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, pelo presente, cientifico as partes que, o mutirão determinado no despacho de id 60840921, ainda

não foi designado, haja vista que a suspensão dos trabalhos presenciais determinados pelo TJPE, ainda está em curso.  

PALMARES, 28 de julho de 2020.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2623806- C3/ 2019-03862/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

 

Processo: 00007589520198173030

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PALMARES, 29 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2623806- C3/ 2019-03862/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

 

Processo: 00007589520198173030

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PALMARES, 11 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 30/07/2020 - Hora: 11:54:38 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12151.246274 9 83610000020000

2717 / 839299

30/07/2020 040091600032007304 DJ 30/07/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121512462-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12151.246274 9 83610000020000

2717 / 839299

040091600032007304 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121512462-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PALMARES - 02A VARA CIVEL

0916

GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01510109

00007589520198173030

040091600032007304

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01510109 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0400916

100007589520198173030

PALMARES - 02A VARA CIVELVARA:

040091600032007304

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/08/2020

28/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PALMARES

COMARCA: PALMARES
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05/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00007589520198173030
N° DO PROCESSO

05/08/2020
DATA DA GUIA

2623806
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO FISÍCA 07120622463
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EA71C25C05A494F3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12151.246274 9 83610000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030
AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
                                                (MUTIRÃO DPVAT)

 
 

 
Considerando o momento de excepcionalidade vivido em todo o mundo em razão da

Pandemia da COVID-19, que trouxe dificuldade para designação de audiências (especialmente

para a realização de mutirão de perícias nesta Comarca), e, ademais, considerando que a

Comarca de Água Preta (contígua a Palmares) designou mutirão de perícias DPVAT no dia

01/12/2020 (sendo autorizado, por aquela unidade, a participação de processos deste Juízo

naquele Mutirão), determino que o Mutirão de Perícias pertinentes ao DPVAT desta Vara,

seja realizado naquela Comarca.

 
Tal medida visa trazer uma maior celeridade processual às demandas existentes.

Ademais, cabe mencionar que as perícias do referido Mutirão serão realizadas pelo mesmo

médico que fora nomeado por este Juízo, Dr. FÁBIO DE CARVALHO BARROS, CRM/PE nº

20.669.
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Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água

Preta/PE, localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de

perícias – DPVAT designado para o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será

realizada perícia na parte autora, por meio de médico habilitado, cujo laudo será acostado aos

autos.

 
Registre-se que as partes deverão comparecer ao Fórum, fazendo o uso

obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado

especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto,

aquele que comparecer na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido.

 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, se

manifestem acerca do laudo pericial eventualmente anexado.

 
Após, com o transcurso deste prazo, com ou sem manifestação das partes, certifique-

se e voltem os autos conclusos para sentença. 

 
Advirta-se que o não comparecimento da parte autora ao ato acima, configurará

ausência de interesse no prosseguimento do feito e, por conseguinte, o processo será

extinto sem resolução do mérito.

 
Intimem-se as partes por meio de seus causídicos.

 
Cumpra-se.

 
 Palmares, 13 de novembro de 2020
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MARCELO GÓES DE VASCONCELOS 

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª VARA CÍVEL DE PALMARES 
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000758-95.2019.8.17.3030 

AUTOR: GUSTAVO VICENTE BARRETO PINHEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes autor e réu, por seus representantes legais, intimados do despacho de ID 

70999188.

DESPACHO: "Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água Preta/PE,
localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de perícias – DPVAT designado para
o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será realizada perícia na parte autora, por meio de
médico habilitado, cujo laudo será acostado aos autos. Registre-se que as partes deverão comparecer ao
Fórum, fazendo o uso obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado
especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto, aquele que comparecer
na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido."

PALMARES, 16 de novembro de 2020.

GRACIELLE CHRYSTIANE ALVIM CAVALCANTE JORDAO 
2ª Vara Cível de Palmares 
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a(s) parte(s) faltou(aram) à perícia. O certificado é
verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 2 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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SENTENÇA 

 
Trata-se de ação ordinária de cobrança de indenização securitária pertinente ao

DPVAT.
Após certa tramitação processual, diante do elevado número de ações da

mesma natureza nesta e nas demais Varas Cíveis desta Comarca, designou-se mutirão,
intimando-se a parte autora a fim de que comparecesse no dia 01/12/2020, às 08:00
horas, para realização de perícia e posterior audiência de conciliação, frisando, no
despacho, que o não comparecimento ocasionaria a extinção do processo sem resolução
do mérito.

Conforme certidão juntada aos autos, a parte autora não compareceu.
É o relatório.
Pelo que verifico nos autos, a parte autora não tem qualquer interesse na

resolução da demanda. Após ser intimado por meio de seu advogado para
comparecimento em Juízo e realização de perícia, de forma gratuita, e posterior audiência
de conciliação para, eventualmente, pôr fim ao litígio, esta sequer compareceu ou
justificou sua ausência.

Registre-se que a perícia e a audiência em tela seriam realizadas no contexto do
mutirão dos processos pertinentes às ações de cobrança do seguro DPVAT, que
assoberbam as unidades cíveis desta Comarca de Palmares. No entanto, como se vê, a
parte autora não compareceu ou justificou sua ausência, sendo destacado no despacho
que designou tal ato processual que, em caso de não comparecimento, o feito seria
extinto sem resolução do mérito.

Assim, não há qualquer necessidade de manutenção do trâmite desta ação
quando a própria parte autora apresenta sinais inequívocos de que não tem interesse na
sua manutenção.

Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, extingo o processo sem
resolução do mérito.

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, devolva-se o valor a título de
honorários periciais, arquivando-se em seguida. 

P.R.I.
Sem custas em razão da gratuidade deferida.
Condeno o autor ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa, 

cuja exigibilidade fica desde já suspensa em razão da gratuidade deferida.
  

Palmares, 02 de dezembro de 2020 
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO
 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, ficam ambas as partes

intimadas da sentença exarada.   

 
 

PALMARES, 14 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado AOS 09 DE FEVEREIRO DE 2021. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 10 de fevereiro de 2021
 

Chefe de Secretaria
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ALVARÁ JUDICIAL

 
 TRANSFERÊNCIA DE VALORES

 
 
PJE nº: 0000758-95.2019.8.17.3030
Classe: Indenização 
  

O Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos, MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, Estado

de Pernambuco, em virtude da Lei etc.

              Pelo presente alvará, concede autorização PARA QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0916 

(PALMARES), TRANSFIRA os valores depositados na conta judicial de nº 0916 040 01510109 - 5, conforme

comprovante juntado no id 66159860, para conta abaixo descrita:

CONTA Nº 644000-2, DA AGÊNCIA 1912-7, DO BANCO DO BRASIL, EM NOME DA SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04.

Os valores devem ser transferidos com o acréscimo da correção monetária devida.
              Dado e passado nesta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares. O referido é verdade, dou fé. Eu, Lauro Lopes

da Silva Júnior, Técnico Judiciário, matrícula 178.270-3, digitei e subscrevi. Palmares, quarta-feira, 10 de fevereiro de

2021.

 

Marcelo Góes de Vasconcelos
Juiz de Direito
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